
 

 

 

Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento 

 

 

 

Matéria: Projeto de Lei nº 065/2021. 

 

Objeto: Institui no Município de Flores da Cunha a Política Municipal de 

Erradicação da Pobreza Menstrual. 

 

 

A proposição ora analisada é de autoria do Vereador Carlos Roberto Forlin e 

dispõe sobre matéria que já vem sendo discutida em esfera nacional através da Lei Federal nº 

14.214, de 6 de outubro de 2021. Sob o ponto de vista orçamentário não se encontram quaisquer 

óbices para os parâmetros elencados no presente projeto de lei visto que não imputa obrigações 

de caráter financeiro e, ou, logístico ao Poder Executivo. Ainda, cumpre salientar que, 

independentemente da aprovação em plenário do projeto de lei em análise, a administração 

pública deverá organizar sua execução orçamentária e financeira com amparo legal, na estrutura 

das peças orçamentárias em vigor, assim que a legislação federal citada for regulamentada. O 

PARECER É FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei nº 065/2021. 

 

Câmara de Vereadores de Flores da Cunha, 24 de março de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

Vereador Clodomir José Rigo 

Relator 

 

 

 

 

 

Vereador Horacio Natalino Rech                              Vereador Ademir Antonio Barp 


